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PROJETO DE LEI Nº   /2026


[bookmark: _Hlk220924357]DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA COBRANÇA INTEGRAL OU DESPROPORCIONAL DE TARIFA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ÁREAS ATENDIDAS EXCLUSIVA OU PREDOMINANTEMENTE POR SISTEMAS DE COLETORES, TOMADAS OU GALERIAS DE TEMPO SECO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Município de Niterói, a cobrança integral ou desproporcional de tarifa de esgotamento sanitário em imóveis situados em áreas atendidas exclusiva ou predominantemente por sistemas de Coletores de Tempo Seco — CTS, Tomadas de Tempo Seco — TTS, galerias de captação em tempo seco ou soluções similares, quando não houver prestação contínua, adequada e integral dos serviços de coleta, afastamento, tratamento e disposição final dos efluentes sanitários.

§ 1º A cobrança da tarifa de esgotamento sanitário deverá guardar correspondência com o serviço efetivamente prestado ao usuário, vedada a exigência de valores referentes a etapas do serviço que não estejam comprovadamente disponíveis ou em regular funcionamento.

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se às concessionárias, subconcessionárias, permissionárias, autorizatárias ou quaisquer prestadoras de serviços de esgotamento sanitário que atuem no território do Município de Niterói.
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§ 3º Não se considera prestação integral do serviço, para os fins desta Lei, a existência de sistema que apenas capte, intercepte ou encaminhe efluentes de forma precária, intermitente, parcial ou condicionada às condições climáticas, sem garantia de coleta e tratamento adequados.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se sistema de tempo seco toda estrutura, solução ou método de captação, interceptação ou encaminhamento de esgoto sanitário que funcione de forma parcial, complementar, emergencial, intermitente ou condicionada à ausência de chuvas, sem assegurar, de maneira contínua e integral, a coleta, o afastamento, o tratamento e a disposição final adequada dos efluentes.

Art. 3º Nas áreas atendidas por sistemas de tempo seco ou soluções similares, as prestadoras dos serviços de esgotamento sanitário deverão assegurar aos usuários informações claras, acessíveis e individualizadas acerca da modalidade de atendimento efetivamente prestada.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, as prestadoras deverão:

I. informar expressamente, nas faturas, a modalidade de atendimento existente no imóvel ou na região atendida;

II. disponibilizar informações objetivas sobre o nível efetivo de coleta, afastamento, tratamento e disposição final dos efluentes;

III. manter canal específico para contestação administrativa da cobrança da tarifa de esgotamento sanitário;

IV. disponibilizar, sempre que solicitado pelo usuário ou pelo Poder Público, documento que comprove a efetiva prestação do serviço cobrado;

V. informar, em linguagem simples, se o atendimento ocorre por rede separadora absoluta, sistema de tempo seco, solução alternativa, sistema parcial ou outra modalidade operacional.

Art. 4º O usuário que identificar cobrança incompatível com a modalidade de serviço efetivamente prestada poderá requerer a revisão administrativa da tarifa perante a prestadora do serviço.

§ 1º O requerimento de revisão deverá ser respondido de forma fundamentada, em prazo razoável, com indicação da modalidade de atendimento, das etapas do serviço efetivamente prestadas e dos critérios utilizados para a cobrança.

§ 2º Constatada a cobrança indevida, integral ou desproporcional, deverá a prestadora promover a adequação da fatura e a compensação ou restituição dos valores pagos indevidamente, observada a legislação aplicável.

Art. 5º A cobrança de tarifa de esgotamento sanitário deverá observar os princípios da modicidade tarifária, proporcionalidade, razoabilidade, transparência, proteção do consumidor, universalização do saneamento básico e efetiva prestação do serviço público.

Parágrafo único. É vedada a cobrança integral da tarifa de esgotamento sanitário quando inexistente comprovação da prestação adequada, contínua e integral dos serviços de coleta, afastamento, tratamento e disposição final dos efluentes sanitários.

Art. 6º O Poder Executivo poderá promover ações de fiscalização, acompanhamento e transparência relativas à prestação dos serviços de esgotamento sanitário nas áreas atendidas por sistemas de tempo seco ou soluções similares, em articulação com os órgãos reguladores competentes e entidades de defesa do consumidor.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      

_______________________
Daniel Marques
                                                             Vereador

















	
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar maior justiça tarifária, transparência e proteção aos usuários dos serviços públicos de esgotamento sanitário no Município de Niterói, especialmente nas áreas em que o atendimento ocorra exclusiva ou predominantemente por sistemas de tempo seco, tais como Coletores de Tempo Seco — CTS, Tomadas de Tempo Seco — TTS, galerias de captação em tempo seco ou soluções similares.
A proposta parte de uma premissa simples: a cobrança da tarifa de esgotamento sanitário deve guardar correspondência direta com o serviço efetivamente prestado ao usuário. Não se mostra razoável exigir cobrança integral quando o serviço não é disponibilizado de forma plena, contínua, adequada e comprovadamente eficiente.
Os sistemas de tempo seco são soluções operacionais limitadas, usualmente utilizadas para captação, interceptação ou encaminhamento de efluentes em situações específicas, sem equivaler, necessariamente, à prestação integral do serviço público de esgotamento sanitário. Em determinadas localidades, tais sistemas podem funcionar de maneira parcial, intermitente ou condicionada às condições climáticas, sem assegurar todas as etapas necessárias de coleta, afastamento, tratamento e disposição final adequada dos efluentes.
Dessa forma, a presente iniciativa busca impedir que o usuário seja onerado por um serviço que não lhe é entregue integralmente. A tarifa deve refletir a realidade do atendimento prestado, observando os princípios da modicidade tarifária, proporcionalidade, razoabilidade, transparência, proteção do consumidor e efetiva prestação do serviço público.
Além disso, o Projeto estabelece mecanismos mínimos de informação ao consumidor, determinando que as prestadoras indiquem, de forma clara, a modalidade de atendimento existente no imóvel ou na região, bem como disponibilizem informações acerca do nível efetivo de coleta, afastamento, tratamento e disposição final dos efluentes.
A proposição também prevê a criação de canal específico para contestação administrativa da cobrança, de modo a permitir que o usuário questione valores incompatíveis com a realidade do serviço prestado e obtenha resposta fundamentada da prestadora.
A medida está alinhada às diretrizes de universalização, eficiência, transparência e controle social que orientam a política de saneamento básico, bem como à necessidade de garantir equilíbrio na relação entre concessionárias e usuários.
Não se pretende impedir a remuneração legítima dos serviços efetivamente prestados, mas apenas vedar a cobrança integral ou desproporcional quando inexistente a prestação adequada, contínua e comprovada de todas as etapas do esgotamento sanitário.
Diante da relevância da matéria, da necessidade de maior transparência tarifária e da defesa dos consumidores niteroienses, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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